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PORTARIA No- 817, DE 1o- DE JULHO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa no 10, de 02 de julho de 2009, con-
forme consta do Registro e-MEC no 200913590, do Ministério da
Educação, resolve:

Art. 1o Autorizar o curso de Engenharia Ambiental, bacha-
relado, com 100 (cem) vagas totais anuais, nos turnos diurno e no-
turno, a ser ministrado pela Escola Superior de Administração, Mar-
keting e Comunicação de Sorocaba, na Rua Artur Gomes, no 51,
Centro, na cidade de Sorocaba, no Estado de São Paulo, mantida pela
Escola Superior de Gestão de Negócios Ltda., com sede na cidade de
Sorocaba, no Estado de São Paulo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 818, DE 1o- DE JULHO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa no 10, de 02 de julho de 2009, con-
forme consta do Registro e-MEC no 200913618, do Ministério da
Educação, resolve:

Art. 1o Autorizar o curso de Engenharia Química, bacha-
relado, com 100 (cem) vagas totais anuais, nos turnos diurno e no-
turno, a ser ministrado pela Escola Superior de Administração, Mar-
keting e Comunicação de Sorocaba, na Rua Artur Gomes, no 51,
Centro, na cidade de Sorocaba, no Estado de São Paulo, mantida pela
Escola Superior de Gestão de Negócios Ltda., com sede na cidade de
Sorocaba, no Estado de São Paulo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 819, DE 1o- DE JULHO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa nº 10, de 02 de julho de 2009, con-
forme consta do Registro e-MEC no 200908120, do Ministério da
Educação, resolve:

Art. 1o Autorizar o curso de Física, licenciatura, com 60
(sessenta) vagas totais anuais, no turno noturno, a ser ministrado pela
Fundação Universidade Federal do Tocantins, no campus fora de
sede, na Rua Humberto de Campos, nº 508, bairro São João, na
cidade de Araguaína, no Estado do Tocantins, mantida pelo Mi-
nistério da Educação, com sede na Região Administrativa I, na cidade
de Brasília, no Distrito Federal.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 820, DE 1o- DE JULHO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa no 10, de 02 de julho de 2009, con-
forme consta do Registro e-MEC no 200907274, do Ministério da
Educação, resolve:

Art. 1o Autorizar o curso de Engenharia de Produção, ba-
charelado, com 100 (cem) vagas totais anuais, nos turnos diurno e
noturno, a ser ministrado pela Faculdade Aracruz, na Rua Professor
Berilo Basílio dos Santos nº 180, Centro, na cidade de Aracruz, no
Estado do Espírito Santo, mantida pela Fundação São João Batista,
com sede na cidade de Aracruz , no Estado do Espírito Santo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 821, DE 1o- DE JULHO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa no 10, de 02 de julho de 2009, con-
forme consta do Registro e-MEC nº 200812512, do Ministério da
Educação, resolve:

Art. 1o Autorizar o curso de Engenharia Elétrica, bacha-
relado, com 100 (cem) vagas totais anuais, no turno noturno, a ser
ministrado pela Faculdade Católica do Tocantins, na Rodovia TO-50,
Km 08, s/n, bairro Loteamento Coqueirinho, na cidade de Palmas, no
Estado do Tocantins, mantida pela União Brasiliense de Educação e
Cultura, com sede na cidade de Silvânia, no Estado de Goiás.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 822, DE 1o- DE JULHO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa no 10, de 2 de julho de 2009, conforme
consta do Registro e-MEC no 200909841, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Autorizar o curso de Administração, bacharelado,
com 100 (cem) vagas totais anuais, nos turnos diurno e noturno, a ser
ministrado pela Faculdade de Ciências Médicas de Minas Gerais, na
Alameda Ezequiel Dias, n° 275, Centro, na cidade de Belo Horizonte,
no Estado de Minas Gerais, mantida pela Fundação Educacional Lu-
cas Machado, com sede na cidade de Belo Horizonte, no Estado de
Minas Gerais.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 823, DE 1o- DE JULHO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa no 10, de 02 de julho de 2009, con-
forme consta do Registro e-MEC no 200906210, do Ministério da
Educação, resolve:

Art. 1º Autorizar o curso de Engenharia Civil, bacharelado,
com 120 (cento e vinte) vagas totais anuais, nos turnos, diurno e
noturno, a ser ministrado pela Escola de Estudos Superiores de Vi-
çosa, na Rua Gerhardus Lamberthur Voorpostel, nº 10, bairro da
Liberdade, na cidade de Viçosa, no Estado de Minas Gerais, mantida
pela Sociedade Educacional Diogo Braga Filho Ltda, com sede na
cidade de Viçosa, no Estado de Minas Gerais.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 824, DE 1o- DE JULHO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa no 10, de 02 de julho de 2009, con-
forme consta do Registro e-MEC no 200907793, do Ministério da
Educação, resolve:

Art. 1º Autorizar o curso de Música, licenciatura, com 50
(cinquenta) vagas totais anuais, no turno noturno, a ser ministrado
pelo Instituto Superior de Educação Ivoti, na Rua Júlio Hauser, nº
171, bairro Sete de Setembro, na cidade de Ivoti, no Estado do Rio
Grande do Sul, mantido pela Associação Evangélica de Ensino, com
sede na cidade de Ivoti, no Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 825, DE 1o- DE JULHO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa nº 10, de 02 de julho de 2009, con-
forme consta do Registro e-MEC no 200907952, do Ministério da
Educação, resolve:

Art. 1o Autorizar o curso de Geografia, bacharelado, com
200 (duzentas) vagas totais anuais, nos turnos diurno e noturno,
ministrado pelas Faculdades Integradas Simonsen, na Rua Ibitiuva nº
151, bairro Padre Miguel, na cidade do Rio de Janeiro, no Estado do
Rio de Janeiro, mantidas pela Organização Brasileira de Cultura e
Educação, com sede na cidade do Rio de Janeiro, no Estado do Rio
de Janeiro.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 826, DE 1o- DE JULHO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa no 10, de 02 de julho de 2009, con-
forme consta do Registro e-MEC no 200910330, do Ministério da
Educação, resolve:

Art. 1o Autorizar o curso de Educação Física, licenciatura,
com 100 (cem) vagas totais anuais, no turno noturno, a ser ministrado
pela Faculdade Avantis, no âmbito do Instituto Superior de Educação,
na Avenida Marginal Leste, nº 3.600, BR 101, Km 132, bairro dos
Estados, na cidade de Balneário Camboriú, no Estado de Santa Ca-
tarina, mantida pela Sociedade Civil Avantis de Ensino Ltda., com
sede na cidade de Balneário Camboriú, no Estado de Santa Ca-
tarina.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 827, DE 1o- DE JULHO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa no 10, de 02 de julho de 2009, con-
forme consta do Registro e-MEC no 200913617, do Ministério da
Educação, resolve:

Art. 1o Autorizar o curso de Engenharia Elétrica, bacha-
relado, com 100 (cem) vagas totais anuais, nos turnos diurno e no-
turno, a ser ministrado pela Escola Superior de Administração e
Marketing e Comunicação de Campinas, na Rua José Paulino, nº
1.345, Centro, na cidade de Campinas, no Estado de São Paulo,
mantida pelo Centro de Estudos de Administração, Marketing e Co-
municação - CEAM Ltda., com sede na cidade de Campinas, no
Estado de São Paulo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 828, DE 1o- DE JULHO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa no 10, de 02 de julho de 2009, con-
forme consta do Registro e-MEC no 200913616, do Ministério da
Educação, resolve:

Art. 1o Autorizar o curso de Engenharia Mecânica, bacha-
relado, com 100 (cem) vagas totais anuais, nos turnos diurno e no-
turno, a ser ministrado pela Escola Superior de Administração e
Marketing e Comunicação de Campinas, na Rua José Paulino, nº
1.345, Centro, na cidade de Campinas, no Estado de São Paulo,
mantida pelo Centro de Estudos de Administração, Marketing e Co-
municação - CEAM Ltda., com sede na cidade de Campinas, no
Estado de São Paulo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 829, DE 1o- DE JULHO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa no 10, de 02 de julho de 2009, con-
forme consta do Registro e-MEC no 200902099, do Ministério da
Educação, resolve:

Art. 1o Autorizar o curso de Engenharia de Produção, ba-
charelado, com 80 (oitenta) vagas totais anuais, no turno noturno, a
ser ministrado pela Faculdade Max Planck, na Rua Rêmulo Zoppi, nº
434, bairro Vila Georgina, na cidade de Indaiatuba, no Estado de São
Paulo, mantidas pela Associação de Ensino Superior Indaiatuba, com
sede na cidade de Indaiatuba, no Estado de São Paulo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 830, DE 1o- DE JULHO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa no 10, de 02 de julho de 2009, con-
forme consta do Registro e-MEC no 200902102, do Ministério da
Educação, resolve:

Art. 1o Autorizar o curso de Engenharia de Controle e Au-
tomação, bacharelado, com 80 (oitenta) vagas totais anuais, no turno
noturno, a ser ministrado pela Faculdade Max Planck, na Rua Rêmulo
Zoppi, nº 434, bairro Vila Georgina, na cidade de Indaiatuba, no
Estado de São Paulo, mantida pela Associação de Ensino Superior
Indaiatuba, com sede na cidade de Indaiatuba, no Estado de São
Paulo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 831, DE 1o- DE JULHO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa no 10, de 02 de julho de 2009, con-
forme consta do Registro e-MEC no 200910501, do Ministério da
Educação, resolve:

Art. 1o Autorizar o curso de Educação Física, bacharelado,
com 100 (cem) vagas totais anuais, nos turnos diurno e noturno, a ser
ministrado pela Faculdade de Ciências Sociais e Agrárias de Itapeva,
na Rodovia Francisco Alves Negrão (SP 258), Km 285, bairro Pilão
d'Água, na cidade de Itapeva, no Estado de São Paulo, mantida pela
Associação Cultural e Educacional de Itapeva, com sede na cidade de
Itapeva, no Estado de São Paulo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI
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